MINISTERIO DA FAZENDA (((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10882.902012/2010-26

RESOLUGAO 1401-001.062 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 21 de novembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Claudio de Andrade Camerano — Relator
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Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira
Machado (substituto[a]integral), Andressa Paula Senna Lisias e Luiz Augusto de Souza Goncalves
(Presidente).

RELATORIO

Trata o presente processo de Recurso Voluntdrio ao Acérdao 16-83.023 proferido
pela 12 Turma da DRJ/SPO em sessdo de 27 de junho de 2018, em que julgou improcedente a




 
	 CARF
	 CARF1401
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 1ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA
	 REC
	 Resolução CARF
	 Cláudio de Andrade Camerano
	 10882.902012/2010-26
	 1401-001.062
	 21 de novembro de 2024
	 VOLUNTÁRIO
	 TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cláudio de Andrade Camerano – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira Machado (substituto[a]integral), Andressa Paula Senna Lísias e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
	
	 
		 Trata o presente processo de Recurso Voluntário ao Acórdão 16-83.023 proferido pela 1ª Turma da DRJ/SPO em sessão de 27 de junho de 2018, em que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Contribuinte contra o Despacho Decisório da unidade da RFB, o qual reconheceu em parte o Saldo Negativo de CSLL do ano de 2006 e, consequentemente, os débitos informados na Per/Dcomp não foram integralmente compensados.  
		 A seguir, transcrevo os termos e fundamentos da decisão recorrida:
		 Relatório
		 Trata-se de PER/DCOMP nº 28670.81452.170707.1.3.03-1407 cuja compensação foi homologada parcialmente, conforme despacho decisório de 07/06/2010 proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Osasco. O despacho decisório foi exarado nos seguintes termos:
		 /
		 No documento complementar ao despacho decisório (“Análise das Parcelas de Crédito”), encontram-se informações adicionais:
		 Análise das Parcelas de Crédito
		 Contribuição Social retida na Fonte
		 /
		 /
		 /
		 Cientificada do Despacho Decisório em 14/06/2010, apresentou manifestação de inconformidade em 12/07/2010, com as alegações abaixo resumidas.
		 DA IMPUGNAÇÃO
		 Inconformado com este despacho decisório, tendo em vista, já ter pago a totalidade do imposto de renda apurado por estimativa, bem como utilizando-se de fontes externas (Instituições Financeiras, órgão públicos e outros) conforme poderá ser observado nas escriturações contábeis, (anexo).
		 Logo, a cobrança do crédito tributário não poderá prosseguir, porque nenhum direito oferece guarida à pretensão noticiada nos aludidos expedientes, como a seguir se demonstrará e provará o Reclamante.
		 DO DIREITO
		 Visando ver afastada a exigência do débito do Imposto de Renda, ora perseguido no aludido expediente, é possível perceber que o ato administrativo da Fazenda Nacional, ao desconsiderar o excedente do crédito tributário.
		 Fere os mais elementares princípios constitucionais, do qual a jurisprudência e a farta doutrina, asseguram como regras para a manutenção do direito positivo, no tocante a Ampla Defesa e ao Contraditório.
		 Os valores objeto do lançamento que está sendo hostilizado foram glosados pela autoridade administrativa, o que implica na confirmação dos dados dos contribuintes externos, cuja informação a entidade administrativa não se valeu para glosar os créditos do Reclamante.
		 Ocorre que não foi verificada por parte da administração, a hipótese de retificação dos deveres instrumentais das instituições financeiras, órgãos públicos e outras entidades, o que certamente poderá prejudicar sobremaneira a Reclamante, uma vez que as informações disponibilizadas por estas sociedades naquela ocasião, não contavam com os recursos tecnológicos dos dias atuais que permitiam a extração de Informes de Rendimentos em tempo real.
		 Posto isto, resta claro, que o a alegação desenvolvida no aludido Despacho Decisório poderá ser combatida com base nas regras da verdade real, pois o procedimento fiscal noticia que os valores excedentes do crédito tributário utilizado pelo Reclamante não foram admitidos em razão de inconsistências, mas que delas, o Reclamante não tem conhecimento dado o tempo exíguo que dispõe para a defesa (trintídio) e o interstício para averiguação na fonte externa que originou o IRRF de aplicações financeiras (aproximadamente 22 órgãos públicos e outros).
		 Portanto, a presunção de considerar os valores utilizados na dedução do imposto de renda como insuficiente é destituída de amparo legal. Na inexistência de norma legal, resta claro que os fundamentos invocados para justificar a exação fiscal constituem presunção de natureza subjetiva (praesumptio hominis), que a jurisprudência e a doutrina dominantes repudiam para embasar lançamento tributário, que, por isso, deve ser declarado insubsistente.
		 Como decorrência é fragrante a nulidade do Despacho Decisório, porque a Reclamante no preenchimento de sua PER/DCOMP como também, da DIPJ 2007, se assegurou de relacionar corretamente a composição de seu crédito tributário do IRPJ, e por absoluta falta de comando legal, posto que a Reclamada não poderia desconsiderar os IRRF utilizados na composição do crédito, ora comprovadamente recolhidas aos cofres públicos e devidamente escriturado (vide Razão Contábil anexo)
		 Afora isso a Reclamada não se assegurou do cuidado elementar de apontar para a Reclamante os esclarecimentos necessários e devidamente documentados para os motivos da não homologação integral dos créditos, com também em verificar junto as fontes retentoras os devidos esclarecimentos.
		 Considerando correto o preenchimento da DIPJ 2007 e também as corretas escriturações contábeis devidamente registradas em seus respectivos órgãos, fica cabalmente comprovada a inexatidão do despacho em comento, desta forma, a Reclamante nada deve aos cofres Públicos.
		 Por isso, não pode, nesse sentido, ser o Reclamante compelido a realizar novamente o pagamento da exação já quitada, sob pena de, assim procedendo, incidir no desaconselhável solve et repete.
		 É o relatório.
		 
		 Voto
		 A manifestação de inconformidade é tempestiva e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dela conheço.
		 Inicialmente cumpre observar que o despacho decisório não merece reforma por carência de fundamentação legal, como requer a interessada. Os motivos que levaram a não homologação das compensações pleiteadas foram descritos de forma clara e suficiente, possibilitando à manifestante ter conhecimento das razões levantadas pela autoridade fiscal para o não reconhecimento do direito creditório.
		 O Despacho Decisório claramente demonstra que o direito creditório pleiteado pela manifestante não foi reconhecido por não ter sido comprovado a totalidade dos valores de IRRF declarados em PER/DCOMP.
		 [Nota deste Relator: na verdade seria CSLL Retida na Fonte]
		 No documento intitulado Análise de Crédito há o detalhamento dos valores de CSLL retido na fonte comprovados e aqueles não comprovados ou parcialmente comprovados, com os respectivos valores, fontes pagadoras e justificativas para a não comprovação ou comprovação parcial.
		 Essas informações são suficientes para que a interessada exerça seu direito à ampla defesa, como de fato exerceu.
		 Passo assim a análise da comprovação dos valores de CSLL Retida na Fonte.
		 Quanto aos valores de CSLL retida na Fonte não confirmados, vale ressaltar que a utilização da CSLL retida na Fonte para formação do Saldo Negativo do período pressupõe a colação de comprovante emitido pelas fontes pagadoras em nome do Contribuinte dando conta dessa justa circunstância (pagamento de rendimentos e respectiva retenção). Se a afirmada retenção foi a título de IRPJ, assim o exige o art. 55 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985; se a título de CSLL, reitera-se o mesmo artigo e a mesma Lei, agora combinados com o art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
		 [Lei nº 7.450, de 1985]
		 “Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.”
		 [Lei nº 8.981, de 1995]
		 “Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei.”
		 Depende ainda o proveito do alegado direito de ter a Interessada ofertado à tributação os respectivos rendimentos assim percebidos das fontes pagadoras. É o que se conclui do art. 2º, § 4º, inciso III, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para proveito do imposto de renda retido na fonte, e o que se conclui também desses mesmos artigos, parágrafo, inciso e Lei, agora combinado com o art. 28 ainda da Lei em referência, isso agora para proveito de CSLL retida na fonte.
		 [Lei nº 9.430, de 1996]
		 “Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
		 Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art.12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 [...]
		 § 4º. Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
		 [...]
		 III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
		 [...]
		 Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 3º, 5º a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei.
		 Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 3º, 5º a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)”
		 A despeito de não ter a interessada colacionado no presente processo os respectivos comprovantes de rendimentos, entendo que em decorrência do princípio da verdade material, os valores confirmados nos sistemas da Receita Federal do Brasil deverão ser reconhecidos na formação do saldo negativo do período, contanto que os respectivos rendimentos tenham sido ofertados à tributação.
		 Vale frisar que a anexação aos autos de planilhas e escrituração contábil contendo o detalhamento dos valores de CSLL Retida na Fonte não é suficiente para afastar a necessidade de apresentação dos comprovantes de rendimento emitidos pelas fontes pagadoras comprovando a retenção.
		 Assim, passo a analisar se as parcelas de IRRF não confirmadas ou confirmadas parcialmente constam em DIRF:
		 [na realidade são parcelas de CSLL retida na fonte]
		 /
		 Para os valores de CSLL retida não confirmados no despacho decisório e sem informação em DIRF, na ausência de demais elementos, impossível o seu reconhecimento na formação do Saldo Negativo de CSLL do período.
		 Assim, passo a analisar as retenções sob o código 6190.
		 A retenção sob o código 6190 se refere a retenção efetuada pelas entidades da administração pública federal quando essas contratam serviços ou adquirem bens foi instituída pelo art. 34 da Lei 10.833 de 2003, com a seguinte redação:
		 Lei 10.833
		 “Art. 34. Ficam obrigadas a efetuar as retenções na fonte do imposto de renda, da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, as seguintes entidades da administração pública federal:(Produção de efeito)
		 I - empresas públicas;
		 II - sociedades de economia mista; e III - demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, e que dela recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execução orçamentária e financeira na modalidade total no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.”
		 A retenção em questão, portanto, corresponderá a valores retidos a título de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins.
		 O valor de CSLL a ser retido foi definido pelo §6º do art. 64 da Lei 9.430 de 1996, estabelecendo como regra de cálculo a aplicação da alíquota de 1% sobre o rendimento total.
		 Lei 9.430
		 “Art.64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social-COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.
		 §1º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento.
		 §2º O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribuição, será levado a crédito da respectiva conta de receita da União.
		 §3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições.
		 §4º O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuição social somente poderá ser compensado com o que for devido em relação à mesma espécie de imposto ou contribuição.
		 §5º O imposto de renda a ser retido será determinado mediante a aplicação da alíquota de quinze por cento sobre o resultado da multiplicação do valor a ser pago pelo percentual de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicável à espécie de receita correspondente ao tipo de bem fornecido ou de serviço prestado.
		 §6º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, a ser retido, será determinado mediante a aplicação da alíquota de um por cento, sobre o montante a ser pago.
		 §7º O valor da contribuição para a seguridade social-COFINS, a ser retido, será determinado mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.
		 §8º O valor da contribuição para o PIS/PASEP, a ser retido, será determinado mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.”
		 Assim, aplicando a alíquota de 1% sobre os rendimentos declarados em DIRF, teríamos os seguintes valores de CSLL retida:
		 /
		 Portanto, nota-se que os valores de CSLL retida declarada pelas fontes pagadoras em DIRF correspondem exatamente aos valores confirmados parcialmente no despacho decisório combatido. Dessa forma, não havendo CSLL retida adicional a ser considerada no presente voto.
		 Diante todo o exposto, voto pela IMPROCEDÊNCIA da manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório pleiteado pela interessada.
		 DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Cientificada em 03 de julho de 2018 da decisão da DRJ, a Interessada apresentou seu Recurso Voluntário em 01 de agosto de 2018, no qual, após descrever a situação até então, destaca os seguintes argumentos, resumidamente:
		 /
		 [...]
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Em seguida, apresenta situações envolvendo alguns órgãos públicos, entendendo que estariam comprovadas as retenções, que serão detalhados e comentados por ocasião do presente voto, acrescentando, ainda a Recorrente, a solicitação/possibilidade de eventual realização de diligências.
		 Apresenta também documentos que entende necessários à comprovação das retenções.
		 É o relatório do essencial.
		 
		 
		 
	
	 
		 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator
		 Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário, dele se conhece.
		 Relativamente ao argumento da Recorrente de que a DRJ teria ignorado seus documentos trazidos em sede de impugnação, de se dizer apenas que se trata de uma afirmação descabida  e irreal, uma vez que os aludidos documentos referem-se, tão somente, à razão contábil, acostados às fls.17 a 82, com centenas de valores relativos à órgãos públicos, sem se saber a que título, pois não há denominação da conta contábil, mas irrelevante no caso porque não há nenhuma identificação/conciliação com as retenções de CSLL tidas como não confirmadas e, ainda, apenas razão contábil não é suficiente á comprovação de retenção de IRRF ou de CSLL na fonte, algo já destacado pela decisão recorrida.
		 A responsabilidade pela retenção, de fato e de direito, é das fontes pagadoras, no caso os órgãos públicos, entretanto cabe à Recorrente estar de posse dos pertinentes documentos de comprovação, tais como os informes de rendimentos, sendo que na sua ausência, a retenção pode se comprovada por outros documentos, conforme destacado na decisão recorrida, a qual fez uma pesquisa nos sistemas internos da RFB e concluiu pelo acerto do decidido no Despacho Decisório.
		 Em sede recursal, agora, a Recorrente procura demonstrar, por meio de novos documentos, a comprovação das retenções não confirmadas. De se ver.      
		 Documentos trazidos agora na peça recursal
		 Fls.223:
		 - Arquivo Não Paginável: planilha com dados de faturamento e retenção das fontes pagadoras Banco do Brasil S/A e Empresa Brasileira de Correios, além de alguns dados contábeis.
		 Fls.224 a 402:  
		 - Livro de Registro de Saídas – RS – Modelo P2A; 
		 - Planilha “Duplicatas e Recebimentos dos Clientes: Banco do Brasil e Correios meses: agosto, setembro e novembro de 2006” e cópias de duplicatas emitidas pela Recorrente para estes clientes; algumas cópias de extratos e saldos bancários.
		 Fls.403 a 442: 
		 - Cópia da decisão recorrida; cópias de e-mails dirigidos à alguns órgãos públicos solicitando esclarecimentos e/ou informes de rendimentos acerca das retenções do ano de 2006 (doc.03, 04), planilha da composição do saldo negativo de CSLL do ano de 2006 e das retenções de alguns órgãos públicos (doc.05).
		 Entendendo que tais documentos servem de comprovação das retenções não confirmadas, a Recorrente apresenta os seus esclarecimentos. De se ver.
		 Fonte Pagadora: Secretaria da Administração
		 /
		 /
		 /
		 No sentido de comprovação da retenção, a Recorrente traz mensagens em e-mails enviados pela Secretaria de Administração – Presidência da república:
		 Envio de mensagem da Recorrente (doc.03):
		 /
		 /
		 Resposta da Secretaria de Administração:
		 
		 /
		 
		 Em doc.04, o informe de rendimentos:
		 /
		 /
		 /
		  Trata-se de informação da própria fonte pagadora, de se considerar a retenção o valor de CSLL de R$ 105.186,93 e não aquela do Per/Dcomp, de R$ 108.448,70.  
		 Entretanto, deve-se observar o requisito indispensável legal para o aproveitamento da retenção, seja como dedução da contribuição devida ou na formação de saldo negativo, qual seja o de que as receitas que deram origem às retenções foram computadas na determinação do lucro real. Tema já sumulado neste Colegiado:
		 Súmula CARF nº 80
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 10/12/2012
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Evidentemente a sua aplicação também no caso de CSLL retida na fonte. 
		 Notas fiscais e informes de rendimentos não seriam, por si só, hábeis para a devida comprovação da retenção de imposto/CSLL não informado em DIRF.
		 Necessário que ficasse demonstrado que as receitas pertinentes foram contabilizadas e oferecidas à tributação, a contabilização do imposto retido/CSLL retida e sua vinculação com os comprovantes dos rendimentos, e não apenas juntar dezenas de documentos e planilhas sem sequer fazer uma conciliação com as retenções não confirmadas indicadas na análise promovida no Despacho Decisório.  
		 Tendo em vista, entretanto, a possibilidade real da existência do crédito pleiteado, deve o presente julgamento ser convertido em diligências.
		  Fonte Pagadora: Banco do Brasil S/A
		 /
		 /
		 /
		 Os documentos apontados tratam de diversas planilhas sem qualquer conciliação com a retenção tida como não confirmada, não esclarecem a comprovação exata da retenção não confirmada, no caso, de R$ 35.191,10. 
		 Fonte Pagadora: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 A recorrente informou, no quadro supra, que o valor de R$ 33.466,54 seria o valor pago pela fonte pagadora (receita da Recorrente), ao passo que no Per/Dcomp o referido valor foi informado como valor de CS retida, não havendo, entretanto, apesar do equívoco, a devida comprovação.
		 Da solicitação de eventuais diligências
		 A Recorrente, desde a transmissão do Per/Dcomp, já deveria estar de posse dos créditos ali informados que seriam utilizados na compensação de seus débitos, e oportunidades não deixaram de existir para tal, de forma que a indefiro nos termos em que proposto.
		 Entretanto, conforme já exposto neste voto, há indícios da existência real da retenção efetivada pela fonte pagadora Secretaria de Administração – Presidência da república, no caso, de R$ R$ 105.186,93, de forma que proponho a realização de diligências no sentido de que a Recorrente seja intimada para a devida comprovação do oferecimento à tributação dos rendimentos que deram origem a esta retenção. Em seguida, que a autoridade fiscal elabore suas conclusões acerca do resultado das diligências, dando ciência à Recorrente para eventual manifestação.  
		  Conclusão
		 É como voto, pela conversão do julgamento do processo em diligências.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cláudio de Andrade Camerano
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Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela Contribuinte contra o Despacho Decisério da
unidade da RFB, o qual reconheceu em parte o Saldo Negativo de CSLL do ano de 2006 e,
consequentemente, os débitos informados na Per/Dcomp nao foram integralmente compensados.

A seguir, transcrevo os termos e fundamentos da decisdo recorrida:

Relatoério

Trata-se de PER/DCOMP n? 28670.81452.170707.1.3.03-1407 cuja compensagdo
foi homologada parcialmente, conforme despacho decisério de 07/06/2010
proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Osasco. O despacho
decisdrio foi exarado nos seguintes termos:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

] N® de Rastreamento: 853984325
L ORF OSASCO

DATA DE EMISSAC: 07/06/2010

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADD
CHPJ MOME EMPRESARIAL
43,033 237/ 0001-14 TWSET CAMAL 4 DF SA0 PAULD 5/A

2-1DENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAD DO CREDITO TIPD DE CREDITO N 0 PROCESS0O DE CREDITO
2BS70.E14%2.170707.1.3.03- 1407 Ewercie 2007 - 01/01/2006 3 31/12/2008 Saldo Magativo de CSLL [ 1088I-902.011/2010-16

3-FUNDAMENTACAO, DECISAD F ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as infermagies prastadas ne decumento 2cma identificeds e considerando gue 3 soma das parcelzs de composicde do o
no PER/DCOMP dave ser cuficients para comprovar = quitagSe ¢a contribuige social davida e = apuragao do saldo negative, verificou-zat

informadas

PARCELAS OE COMPOSICAD DO CREDITD INFORMADAS MO PSR/ DCOMP

CURC.CREDITO IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS | ESTIM. COMP.S DA | ESTIM.DARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. [ SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMR 0,00 765.728,33 533.406,50] 0,00 0,00] 0,00
CONFIRMADAS 0,00 515.474.68 F33.406.50] 0,00 0.00] .00

Walar erginal do zalds negative Informads ne PER/DCOMP com damaonstrative de crédite: R$ 1.298.977.51 Valor na DIPI: RS 1.282.577,91
Somatdric daz parcelaz de composicie do crédite na DIPJ: RS 1.200.577.91
2l R 0.00

isponival= (Parcalas confinmadas limitade as somatdric das parcalas na DIPI) - (CSLL devida) limitade az manor valar
PER/DCOMP, observado gue guande este calculo resultar negetivo, o valor serd zero.
cl: RS 1.052 831,98

entre zaldo negeti
Walor do zalds negativo d

0 orédite reconhecido fol insuficdents para compensar integialmente os débitos informades no PER/DCONP, r2zde pela qual HOMOLOGO PARCTALMENTE
a compansacio daclarada ne PER/DCOMP acima icado.

Walor devedor consalidedo, correspondente aos débitos indevidsmente compensedos, para pagemento até 30/06/2010.
[pROMcIRAL Jrauwza [suras |
| 263.027. 75 52,607, 74| 75.300,87

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Para irform
ARF, o

as _:’ﬂ’l:”\ar‘tam. da anilize de cmclb: datalhamentc €a compansacio afatuada, verificacio :1: valoras devedoras @ amissdo
wreceita.fazende.gov.br, opcis Empreze ou CidadEc, Todos o= Servicos, assun h:, "Restituizio.. Compensacia’, item PERrE’Dk'P

Ds:pa- a O
Enquadramento Lezals Art. 160 da Lei 0 5,172 de 1562 (Cidigs Tribubirio Necianal). Indze Il do Perdgrafe 1 do arb €8 e art. 26 da Lai
5.430, d2 1996 AL, 42 d3 TN SRF 900, de 2006, ArL. 74 da Lel 5,430, de 27 de dezembro de 1956,

No documento complementar ao despacho decisério (“Andlise das Parcelas de
Crédito”), encontram-se informagdes adicionais:

Andlise das Parcelas de Crédito

Contribuigdo Social retida na Fonte
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Parcelas Confirmadas

CNPJ da Fonte Codigo de | Valor Confirmado
Pagadora Receita

00.001.180/0001-26 6190 14.728,07
00.352.294/0001-10 6190 665,42
00.394.445/0001-01 6190 2.883,96
02.270.669/0001-29 6190 788,87
02.341.470/0001-44 6190 220,33
03.101.148/0001-00 6190 606,00
03.132.745/0001-00 6190 2.257,26
04.407.029/0001-43 6190 44,78
05.756.246/0001-01 6190 5.850,88
23.274.194/0001-19 6190 200,89
33.583.550/0001-30 6190 754,80
33.657.248/0001-89 6190 16.932,96
37.115.342/0001-67 6190 3.839,80
Total 49,774,02

Parcelas Confinmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas

CHP] da Fonte | Codigo de Valor ‘aler Confirmada Valor Ndo Justificativa
Pagadara Receita PER/DCOMP Corfirmadao

0”-000'000"{00091; 6190 156.692,16 121.501,06 35.191,10|Retencdo comprovada em DIRF
O R 6190 166.684,76 163.496,55 3.188,21| Retengdo comprovada em DIRF
i 6190 108.448,70 0,00 108,448, 70| Retencdo na fonte ndo comprovada
00'394'544"]00; 6100 103.624,72 81.075,96 22.548,76|Retencio comprovada em DIRF
on.ggs.agsmm_gg— 6190 4.000,79 1.581,47 2.419,32|Retencdo na fonte comprovada parcialmente
05.457.283}‘0006'2 6190 2.417,77 Q,00 2.417,77|Retencdo na fonte ndo comprovada
e 6190 11.142,54 0,00 11.142,54|Retengao na fontz nao comprovada
R 6190 129.476,93 102. 045,62 27.431,31|Retenco comprovada em DIRF

Rk 028'315’fouoéa' 6100 33.466,54 0,00 23.466,54|Retencio na fonte nio comprovada

Total 715.054,91 469, 700,06 246,254,25

Total Confirnado de Contribuizdn Social Retida na Fonte: RS 519,474,568

Pagamentos

0 valor confirmade da parcela de pagamenta esta limitado ao valorinformado no PER/DCOMP no campo "valor Utlizade para Comper o Saldo Negative do Perodo’

Parcelas Confirmadas

Cadign de | Periodo da Data de Walor do Principal | Valor da Mukta | Valor dos Jurns | Valor Total do Walor Utilizado
Receita Apuragao Arrecadacio DARF para Compor o
Saldo Megativo da
Periodo
2484 30/06/2006]  31/07/2006 533.406,00 0,00 0,00 533.406,90 533.406,90
Tatal 533.406,90

Total Confimado de Pagamentos: RS 533.406,90

Total Confimada de Pagamentos + Estimativas compensadas com outros pagamentas indsvidos ou a malor: RS 533,406,590

Cientificada do Despacho Decisorio em 14/06/2010, apresentou manifestacdo de
inconformidade em 12/07/2010, com as alegagdes abaixo resumidas.

DA IMPUGNACAO

Inconformado com este despacho decisdrio, tendo em vista, jd ter pago a
totalidade do imposto de renda apurado por estimativa, bem como utilizando-se
de fontes externas (InstituicGes Financeiras, orgdo publicos e outros) conforme
poderd ser observado nas escritura¢des contdbeis, (anexo).

Logo, a cobranga do crédito tributdrio ndo poderd prosseguir, porque nenhum
direito oferece guarida a pretensdo noticiada nos aludidos expedientes, como a
seguir se demonstrard e provard o Reclamante.
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DO DIREITO

Visando ver afastada a exigéncia do débito do Imposto de Renda, ora perseguido
no aludido expediente, é possivel perceber que o ato administrativo da Fazenda
Nacional, ao desconsiderar o excedente do crédito tributdrio.

Fere os mais elementares principios constitucionais, do qual a jurisprudéncia e a
farta doutrina, assequram como regras para a manuteng¢do do direito positivo, no
tocante a Ampla Defesa e ao Contraditdrio.

Os valores objeto do langamento que estd sendo hostilizado foram glosados pela
autoridade administrativa, o que implica na confirmag¢do dos dados dos
contribuintes externos, cuja informacdo a entidade administrativa ndo se valeu
para glosar os créditos do Reclamante.

Ocorre que ndo foi verificada por parte da administra¢do, a hipdtese de retificagéo
dos deveres instrumentais das instituicées financeiras, orgdos publicos e outras
entidades, o que certamente poderd prejudicar sobremaneira a Reclamante, uma
vez que as informagdes disponibilizadas por estas sociedades naquela ocasitio, ndo
contavam com os recursos tecnoldgicos dos dias atuais que permitiam a extracdo
de Informes de Rendimentos em tempo real.

Posto isto, resta claro, que o a alegacdo desenvolvida no aludido Despacho
Decisdrio poderd ser combatida com base nas regras da verdade real, pois o
procedimento fiscal noticia que os valores excedentes do crédito tributdrio
utilizado pelo Reclamante néo foram admitidos em razéo de inconsisténcias, mas
que delas, o Reclamante ndo tem conhecimento dado o tempo exiguo que dispbe
para a defesa (trintidio) e o intersticio para averiguacdo na fonte externa que
originou o IRRF de aplicagdes financeiras (aproximadamente 22 érgdos publicos e
outros).
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Portanto, a presungdo de considerar os valores utilizados na dedugédo do imposto
de renda como insuficiente é destituida de amparo legal. Na inexisténcia de norma
legal, resta claro que os fundamentos invocados para justificar a exagdo fiscal
constituem presungdo de natureza subjetiva (praesumptio hominis), que a
jurisprudéncia e a doutrina dominantes repudiam para embasar lancamento
tributdrio, que, por isso, deve ser declarado insubsistente.

Como decorréncia é fragrante a nulidade do Despacho Decisdrio, porque a
Reclamante no preenchimento de sua PER/DCOMP como também, da DIPJ 2007,
se assegurou de relacionar corretamente a composicdo de seu crédito tributdrio
do IRPJ, e por absoluta falta de comando legal, posto que a Reclamada ndo
poderia desconsiderar os IRRF utilizados na composicGo do crédito, ora
comprovadamente recolhidas aos cofres publicos e devidamente escriturado (vide
Razdo Contdbil anexo)

Afora isso a Reclamada ndo se assequrou do cuidado elementar de apontar para a
Reclamante os esclarecimentos necessdrios e devidamente documentados para os
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motivos da ndo homologacgdo integral dos créditos, com também em verificar
junto as fontes retentoras os devidos esclarecimentos.

Considerando correto o preenchimento da DIPJ 2007 e também as corretas
escrituragdes contdbeis devidamente registradas em seus respectivos orgdos, fica
cabalmente comprovada a inexatiddo do despacho em comento, desta forma, a
Reclamante nada deve aos cofres Publicos.

Por isso, ndo pode, nesse sentido, ser o Reclamante compelido a realizar
novamente o pagamento da exagdo jd quitada, sob pena de, assim procedendo,
incidir no desaconselhdvel solve et repete.

E o relatdrio.

Voto

A manifestagdo de inconformidade é tempestiva e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dela conheco.

Inicialmente cumpre observar que o despacho decisério nGo merece reforma por
caréncia de fundamentacdo legal, como requer a interessada. Os motivos que
levaram a ndo homologa¢Go das compensag¢des pleiteadas foram descritos de
forma clara e suficiente, possibilitando G manifestante ter conhecimento das
razbes levantadas pela autoridade fiscal para o ndo reconhecimento do direito
creditdrio.

O Despacho Decisério claramente demonstra que o direito creditdrio pleiteado
pela manifestante ndo foi reconhecido por ndo ter sido comprovado a totalidade
dos valores de IRRF declarados em PER/DCOMP.
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[Nota deste Relator: na verdade seria CSLL Retida na Fonte]

No documento intitulado "Andlise de Crédito" hd o detalhamento dos valores de
CSLL retido na fonte comprovados e aqueles nGo comprovados ou parcialmente
comprovados, com os respectivos valores, fontes pagadoras e justificativas para a
ndo comprovag¢do ou comprovagdo parcial.

Essas informagbes sdo suficientes para que a interessada exerca seu direito a
ampla defesa, como de fato exerceu.

Passo assim a andlise da comprovagdo dos valores de CSLL Retida na Fonte.

Quanto aos valores de CSLL retida na Fonte ndo confirmados, vale ressaltar que a
utilizagdo da CSLL retida na Fonte para formagdo do Saldo Negativo do periodo
pressupde a colagcdo de comprovante emitido pelas fontes pagadoras em nome do
Contribuinte dando conta dessa justa circunstdncia (pagamento de rendimentos e
respectiva reten¢do). Se a afirmada retengdo foi a titulo de IRPJ, assim o exige o
art. 55 da Lei n2 7.450, de 23 de dezembro de 1985; se a titulo de CSLL, reitera-se o
mesmo artigo e a mesma Lei, agora combinados com o art. 57 da Lei n2 8.981, de
20 de janeiro de 1995.
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[Lein? 7.450, de 1985]

“Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
somente poderd ser compensado na declaragdo de pessoa fisica ou juridica, se o
contribuinte possuir comprovante de reten¢Go emitido em seu nome pela fonte
pagadora dos rendimentos.”

[Lei n? 8.981, de 1995]

“Art. 57. Aplicam-se a Contribuicéo Social sobre o Lucro (Lei n2 7.689, de 1988) as
mesmas normas de apuracéo e de pagamento estabelecidas para o imposto de
renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38,
mantidas a base de cdlculo e as aliquotas previstas na legislagdo em vigor, com as
alteracdes introduzidas por esta Lei.”

Depende ainda o proveito do alegado direito de ter a Interessada ofertado a
tributagdo os respectivos rendimentos assim percebidos das fontes pagadoras. E o
que se conclui do art. 22, § 49, inciso Ill, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996, para proveito do imposto de renda retido na fonte, e o que se conclui
também desses mesmos artigos, pardgrafo, inciso e Lei, agora combinado com o
art. 28 ainda da Lei em referéncia, isso agora para proveito de CSLL retida na
fonte.

[Lei n?9.430, de 1996]

“Art. 22. A pessoa juridica sujeita a tributa¢Go com base no lucro real poderd optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de cdlculo
estimada, mediante a aplica¢do, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
observado o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n?
8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteragées da Lei n® 9.065, de 20 de junho
de 1995.
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Art. 29, A pessoa juridica sujeita a tributagéo com base no lucro real poderd optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de cdlculo
estimada, mediante a aplicagéo dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n®
9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art.12 do
Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente,
deduzida das devolugbes, vendas canceladas e dos descontos incondicionais
concedidos, observado o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e
35 da Lei n? 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redac¢do dada pela Lei n® 12.973, de
2014) (Vigéncia)

[..]

§ 49 Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor:

[..]
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Ill - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinagdo do lucro real;

[..]

Art. 28. Aplicam-se a apuracGo da base de cdlculo e ao pagamento da
contribui¢do social sobre o lucro liquido as normas da legislagdo vigente e as
correspondentes aos arts. 12 a 39, 52a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei.

Art. 28. Aplicam-se a apuracGo da base de cdlculo e ao pagamento da
contribui¢do social sobre o lucro liquido as normas da legislagdo vigente e as
correspondentes aos arts. 12 a 32, 52 a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71. (Redag¢do dada
pela Lein?12.715, de 2012)”

A despeito de ndo ter a interessada colacionado no presente processo o0s
respectivos comprovantes de rendimentos, entendo que em decorréncia do
principio da verdade material, os valores confirmados nos sistemas da Receita
Federal do Brasil deverdo ser reconhecidos na forma¢éGo do saldo negativo do
periodo, contanto que os respectivos rendimentos tenham sido ofertados a

@) tributagdo.
(@]
<Df Vale frisar que a anexacg@o aos autos de planilhas e escrituracdo contdbil contendo
i o detalhamento dos valores de CSLL Retida na Fonte ndo é suficiente para afastar
<>': a necessidade de apresentagdo dos comprovantes de rendimento emitidos pelas
o fontes pagadoras comprovando a retencdo.
|_
5 Assim, passo a analisar se as parcelas de IRRF néo confirmadas ou confirmadas
S parcialmente constam em DIRF:
)
8 [na realidade sdo parcelas de CSLL retida na fonte]
(@]
Informagic despacho decisdrio Informagic DIRE
CNPJ da Fonte Cadige de Valor Valor Valor Niio | Cadigo | Valor rendmento | Valor retengiio Observagio
Pagadora Peceita PERDCOMP | Confrmado | Confirmade | Receita
00.000.000:,0001-21 6190] 155.692,16 121.501,06 35.191,10 6190 12.150.1{4,87| 1.148.184.00
00360 30510001 -04 6100] 16568474 163 406 5% 318821 £100) 16.348.436.20) 134504228
Wio hi retengio para
00.394 411/0001-05 6190 10844870 i} 108 448 70) essa fonte pagadora
00 394 544/0008-51 6190 103.624,72 21.075,96 22 348,76 6190 8.107.505,16] 166.167,74
00.396.805/0013-60 5190 4.000.79 1.581 47 241932 5160 158.146,70) 14.044 87
Wio hi retengio para
05.457.283/0002-08 6190 241777 a 241777
05.465.986/0001-99 6190 11.142.54 0 11.142.54
33.000.167/0001-01 £190) 120 475,93 102.04% 62 27.431.31 B100) 10.204.561 36 864.331.10
N0 hi retenglo para
34028 316/0001-03 6190) 33 466,54 0 33 466,34 esaa fonte pagadora

Para os valores de CSLL retida ndo confirmados no despacho decisério e sem
informag¢do em DIRF, na auséncia de demais elementos, impossivel o seu
reconhecimento na formagdo do Saldo Negativo de CSLL do periodo.

Assim, passo a analisar as retengées sob o codigo 6190.

A retengdo sob o cddigo 6190 se refere a retengdo efetuada pelas entidades da
administragdo publica federal quando essas contratam servicos ou adquirem bens
foi instituida pelo art. 34 da Lei 10.833 de 2003, com a seguinte redacgdo:

Lei 10.833
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“Art. 34. Ficam obrigadas a efetuar as retengées na fonte do imposto de renda, da
CSLL, da COFINS e da contribuigcdo para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da
Lei n? 9.430, de 27 de dezembro de 1996, as sequintes entidades da administracdo
publica federal:(Produgdo de efeito)

| - empresas publicas;

Il - sociedades de economia mista; e lll - demais entidades em que a Unido, direta
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, e que
dela recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua
execug@o orcamentdria e financeira na modalidade total no Sistema Integrado de
Administra¢do Financeira do Governo Federal - SIAFL.”

A reten¢do em questdo, portanto, corresponderd a valores retidos a titulo de IRPJ,
CSLL, PIS e Cofins.

O valor de CSLL a ser retido foi definido pelo §6° do art. 64 da Lei 9.430 de 1996,
estabelecendo como regra de cdlculo a aplicacGo da aliquota de 1% sobre o
rendimento total.

Lei 9.430

“Art.64. Os pagamentos efetuados por Orgdos, autarquias e fundag¢des da
administracdo publica federal a pessoas juridicas, pelo fornecimento de bens ou
prestagcdo de servigos, estdo sujeitos a incidéncia, na fonte, do imposto sobre a
renda, da contribuicdo social sobre o lucro liquido, da contribuicdo para
seguridade social-COFINS e da contribui¢cdo para o PIS/PASEP.

§12 A obrigacdo pela retengdo é do drgdo ou entidade que efetuar o pagamento.

§22 O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribuigéo, serd levado a
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crédito da respectiva conta de receita da Unido.

$32 O valor do imposto e das contribuigdes sociais retido serd considerado como
antecipagdo do que for devido pelo contribuinte em relagdo ao mesmo imposto e
as mesmas contribuigoes.

§42 O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuicdo
social somente poderd ser compensado com o que for devido em relagéio a mesma
espécie de imposto ou contribuigdo.

§52 O imposto de renda a ser retido serd determinado mediante a aplicacdo da
aliquota de quinze por cento sobre o resultado da multiplicagcéo do valor a ser
pago pelo percentual de que trata o art. 15 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de
1995, aplicavel a espécie de receita correspondente ao tipo de bem fornecido ou
de servigo prestado.

$§62 O valor da contribuicdo social sobre o lucro liquido, a ser retido, serd
determinado mediante a aplicacdo da aliquota de um por cento, sobre o montante
a ser pago.
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§72 O valor da contribuicGo para a seguridade social-COFINS, a ser retido, serd
determinado mediante a aplicagdo da aliquota respectiva sobre o montante a ser
pago.

§82 O valor da contribui¢cdo para o PIS/PASEP, a ser retido, serd determinado
mediante a aplicagdo da aliquota respectiva sobre o montante a ser pago.”

Assim, aplicando a aliquota de 1% sobre os rendimentos declarados em DIRF,
teriamos os seguintes valores de CSLL retida:

CNP]J da Fonte Valor Valor retengdo| CSLL retida
Pagadora rendimento (1% sobre o
rendimento)
00.000.000/0001-91| 12.150.104,87] 1.148.184.90| 121.501,05
00.360.305/0001-04| 16.349.656,20] 1.545.042.28] 163.496.56
00.394.544/0008-51| 8.107.595.16 766.167.74 81.075,95
00.396.895/0013-69 158.146,70 14.944,87 1.581,47
33.000.167/0001-01| 10.204.561,36 064.331,10 102.045,61

Portanto, nota-se que os valores de CSLL retida declarada pelas fontes pagadoras
em DIRF correspondem exatamente aos valores confirmados parcialmente no
despacho decisério combatido. Dessa forma, nGo havendo CSLL retida adicional a
ser considerada no presente voto.

Diante todo o exposto, voto pela IMPROCEDENCIA da manifestacdo de
inconformidade, ndo reconhecendo o direito creditério pleiteado pela interessada.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada em 03 de julho de 2018 da decisdao da DRJ, a Interessada apresentou
seu Recurso Voluntdrio em 01 de agosto de 2018, no qual, apds descrever a situacdo até entdo,
destaca os seguintes argumentos, resumidamente:

9. Quanto a parcela decorrente de retengdes realizadas por 6rgdos publicos,
cumpre, desde ja, esclarecer que todos os argumentos e documentos explicativos
juntados aos autos foram simplesmente ignorados pelo V. Acérddo recorrido.

[...]

11 Assim, nos termos em que exigido pela legislagdo tributéria, a Recorrente
emite faturas as sociedades tomadoras do servigo de comunicagdo, com o devido
destaque da contribuigdo a ser retida.

12. Os tomadores dos servigos, por sua vez, devem (i) recolher a contribuicdo
social destacada em guia de arrecadagao propria (DARF); (ii) emitir a beneficiaria
do pagamento comprovante anual de retencao da CSF, informando, relativamente
a cada més em que houver sido efetuado pagamento, os cédigos de retencdo, os
valores pagos e os valores retidos; e (iii) encaminhar a Secretaria da Receita
Federal da sua jurisdicdo DIRF, nela discriminando, mensalmente, o somatério
dos valores pagos e o total retido, por contribuinte e por cédigo de recolhimento.
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13. Como se pode depreender do procedimento exposto acima, previsto pela
legislagdo, a responsabilidade pelo recolhimento do CSF, bem como pelo
cumprimento das respectivas obrigagdes acessorias, € dos orgdos publicos
tomadores de servigos.

14. Desse modo, nao podem as DD. Autoridades Fiscais transferir ao

contribuinte o 6nus de provar que as retengdes ocorreram, muito menos, presumir
que as retengdes ndo teriam ocorrido, de modo a ndo homologar a formagéo do
seu saldo negativo.

16. O fato é que independentemente do correto procedimento realizado, as
autoridades fiscais federais entenderam que a Recorrente ndo faria jus ao referido
crédito de CSF. Contudo, a Recorrente desconhece essas razdes na medida em
que a unica fundamentagdo dada pelas autoridades fiscais é de que as retengdes
nao teriam sido comprovadas, o que evidencia a pretensdo do Fisco transferir a
Recorrente o 6nus de provar que agiu em conformidade com a legislagéo, partindo
do pressuposto de que a Recorrente assim nao o fez.

17. Nesse sentido, vale ainda esclarecer que, ndo obstante a Recorrente
entenda que compete ao Fisco comprovar suas alegagdes quanto a ndo ocorréncia
das retengbes realizadas, informa que estd aguardando o envio, pelos 6rgdos
publicos, dos respectivos comprovantes de retengdo, bem como providenciando
outros documentos que evidenciam a ocorréncia dessas retengdes e o recebimento
do valor liquido pela Recorrente.

18. Por ora, como forma de comprovar o fumus boni iuris, contatou alguns
6rgdos publicos e requereu o envio dos informes de rendimentos da época
(doc. n° 3), e resgatou documentos de seu arquivo inativo. O resultado desta
busca, corrobora com tudo quanto foi descrito até entdo pela Recorrente.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Em seguida, apresenta situagdes envolvendo alguns drgaos publicos, entendendo
gue estariam comprovadas as retencbes, que serdo detalhados e comentados por ocasido do
presente voto, acrescentando, ainda a Recorrente, a solicitacdo/possibilidade de eventual

realizacdo de diligéncias.
Apresenta também documentos que entende necessarios a comprovagdao das

retencgodes.

E o relatério do essencial.

El 10
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VOTO

Conselheiro Cldudio de Andrade Camerano, Relator

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntario, dele se
conhece.

Relativamente ao argumento da Recorrente de que a DRJ teria ignorado seus
documentos trazidos em sede de impugnacdo, de se dizer apenas que se trata de uma afirmacao
descabida e irreal, uma vez que os aludidos documentos referem-se, tdo somente, a razao
contabil, acostados as fls.17 a 82, com centenas de valores relativos a érgdos publicos, sem se
saber a que titulo, pois ndo ha denominagao da conta contdbil, mas irrelevante no caso porque
ndo ha nenhuma identificagdo/conciliagdo com as retengdes de CSLL tidas como ndo confirmadas
e, ainda, apenas razao contabil ndo é suficiente & comprovacao de retencdo de IRRF ou de CSLL na
fonte, algo ja destacado pela decisdo recorrida.

A responsabilidade pela retencdo, de fato e de direito, é das fontes pagadoras, no
caso os drgaos publicos, entretanto cabe a Recorrente estar de posse dos pertinentes documentos
de comprovacao, tais como os informes de rendimentos, sendo que na sua auséncia, a retencao
pode se comprovada por outros documentos, conforme destacado na decisdo recorrida, a qual fez
uma pesquisa nos sistemas internos da RFB e concluiu pelo acerto do decidido no Despacho
Decisério.

Em sede recursal, agora, a Recorrente procura demonstrar, por meio de novos
documentos, a comprovacgao das reten¢des nao confirmadas. De se ver.

Documentos trazidos agora na peca recursal

Fls.223:

- Arquivo Nao Pagindvel: planilha com dados de faturamento e retengdo das fontes
pagadoras Banco do Brasil S/A e Empresa Brasileira de Correios, além de alguns dados contabeis.

Fls.224 a 402:
- Livro de Registro de Saidas — RS — Modelo P2A;

- Planilha “Duplicatas e Recebimentos dos Clientes: Banco do Brasil e Correios
meses: agosto, setembro e novembro de 2006” e cdpias de duplicatas emitidas pela Recorrente
para estes clientes; algumas cdpias de extratos e saldos bancarios.

Fis.403 a 442:

- Cépia da decisdo recorrida; copias de e-mails dirigidos a alguns 6rgaos publicos
solicitando esclarecimentos e/ou informes de rendimentos acerca das reten¢des do ano de 2006
(doc.03, 04), planilha da composicdo do saldo negativo de CSLL do ano de 2006 e das retenc¢ées de
alguns érgdos publicos (doc.05).

El 11
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Entendendo que tais documentos servem de comprovacdo das retencdes ndo
confirmadas, a Recorrente apresenta os seus esclarecimentos. De se ver.

Fonte Pagadora: Secretaria da Administracao

19.1. Fonte Pagadora - Secretaria_da Administracdo - Presidéncia da
Republica - CNPJ 00.394.411/0001-09

19.1.1. Conforme denota-se do V. Acérddo, ao consultar o sistema
DIRF, a autoridade fiscal federal nao identificou qualquer retencdao na fonte
relativa ao CNPJ 00.394.411/0001-09 - codigo de retencdo 6190. Porém, ndo é o
que demonstra o informe de rendimentos encaminhado pela fonte pagadora em
13.7.2018 (doc. n° 4);

Inf. Rendimentos - Secr de Adm da Pres da Rep DIRF - Acérddo 16-83.023

valor pago
ano-calenddrio 2006

valor pago

retenglia 9/45% ano-calendério 2006

retencdo 9,45%

10.518.692,55 994.016,45 - -

19.1.2. Assim, analisando apenas 1 (um) caso, é possivel concluir
que o V. Acérddo recorrido, deixa de computar CSLL retida na fonte no valor de

R$ 105.186,93, conforme demonstrado abaixo:
Inf. Rendimentos - Secr de Adm da Pres da Rep
valor pago x
ano-calendério 2006 TToneoC % 50
10.518.692,55 994.016,45 105.186,93

No sentido de comprovacao da retencgdo, a Recorrente traz mensagens em e-mails
enviados pela Secretaria de Administragcao — Presidéncia da republica:

Envio de mensagem da Recorrente (doc.03):
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De: Eliane Cornelio [mailto:elianecornelio@sbt.com.br]
Enviada em: quarta-feira, 11 de julho de 2018 17:27

Para: Dulce Patricia Oga
Cc: Elk Yoshiaki Assato; Mara Lucia Tozatti dos Santos; Felipe Zanetti Tallo
Assunto: Comprovante de Retengdo x Secretaria de Administragdo da Presidéncia da Republica

Cara Dulce, boa tarde, tudo bem?

Conforme falamos, preciso do comprovante de retengéo ou algum relatério oficial da Presidéncia da Republica,
devidamente assinado, que demonstre as retencgdes na fonte, nos pagamentos realizados & TVSBT Canal 4 de Sio
Paulo S/A — CNPJ 45.039.237/0001-14 nos anos calendarios abaixo relacionados.

Tal pleito se faz necessario por conta de uma glosa que tivernos e que originou alguns despachos decisérios da
Receita Federal.

Temos até o dia 27/07/18 para apresentar defesa e comprovar as retencées sofridas, sendo assim, conto com sua
ajuda para encaminhamento de tal documento.

Desde ja agradeco a atencdo e gentileza em nos atender.

Informo abaixo os valores retidos em cada um dos mencionados anos e anexo segue relatério analitico.

El 12
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Saldo llﬂll'vo de IRP) AC 2004 ‘OA 10882-900.587/2010-12)
FONTE | VALOR PRETERSARERTE A1 OR CONFIRMADO VALORNAO | cODIGO DA
SONE o v RFB (DIRF) CONFIRMADO RECEITA DEscrICAo Do cooico
Secrataia de Administracd da Presiddngla da Ropebica | 00.394.411/0001-09 547.513,81 | -1 54751381 [ 66 |13 - Pagamento efeutado por Orgso Pubico |

Saldo Negative de CSLL AC 2006 (PA_10002.902.012/2010-26)
'AGADORA

FONTE P,

HOME _chey
Secretaria de Adminstracio da Presidéncia da Repibica 00.394.411/0001-00

Saldo Negative de IRP) AC 2006 (PA 10882.902.010/2010-37)
FONTE PAGADORA

NOME
Secretana de Adeinistragio da Presidéncia da Reputhca

| R

00.394.411/0001-09 |

Saldo Negativo de CSSLAC 2004 (PA 10882-908.930/2009-21)
FONTE

[vavom VALOR CONFIRMADO
NOME cnp) RFB (DIRF)
Secretana de Administrac3o da Presidingia da Repibica 00.304.411/0001-09 114.065,30 -

Resposta da Secretaria de Administragao:

Eliane Cornelio

Assunto: ENC: Comprovante de Retengdo x Secretaria de Administragdo da Presidéncia da Repblica
Anexos: IRRF_Orgaios Piblicos_Pres.Republica.xisx; COMPROVANTE DE RETENCAO - SBT - 2004 pdf;
COMPROVANTE DE RETENCAO ANUAL - SBT.pdf

De: Angela Maria Mascarenhas Melis [mailto:Angela@ presidencia.gov.br]

Enviada em: sexta-feira, 13 de julho de 2018 09:13

Para: Eliane Cornelio <elianecornelio@sbt.com.br>

Cc: Dulce Patricia Oga <dulce.oga@presidencia.gov.br>

Assunto: ENC: Comprovante de Retengdo x Secretaria de Administragdo da Presidéncia da Republica

Bomn dia Senhora Eliane,

Seguem os comprovantes de retencdo da empresa TVSBT Canal 4 de Sdo Paulo, informando que de acordo com as
nossas consultas, sdo esses os valores pagos por esta Secretaria de Administragdo, e enviados para a Receita
Federal.

Atenciosamente,

Angela Maria Mascarenhas Melis
COFIN/DIROF/SA/SG/PR
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Em doc.04, o informe de rendimentos:

El 13
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Eliane Cornelio

Assunto: ENC: Comprovante de Retencdo x Secretaria de Administragdo da Presidéncia da Republica
Anexos: IRRF_Orgaos Piblicos_Pres Republica.xlsx, COMPROVANTE DE RETENGAO - SBT - 2004.pdf:
COMPROVANTE DE RETENGAO ANUAL - SBT.pdf

De: Angela Maria Mascarenhas Melis [mailto:Angela@presidencia.gov.br]

Enviada em: sexta-feira, 13 de julho de 2018 09:13

Para: Eliane Cornelio <elianecornelio@sbt.com.br>

Cc: Dulce Patricia Oga <dulce.oga@presidencia.gov.br>

Assunto: ENC: Comprovante de Retengdo x Secretaria de Administragdo da Presidéncia da Republica

Bom dia Senhora Eliane,

Seguem os comprovantes de retengao da empresa TVSBT Canal 4 de Sdo Paulo, informando que de acordo com as
nossas consultas, sdo esses os valores pagos por esta Secretaria de Administracdo, e enviados para a Receita
Federal.

Atenciosamente,

Angela Maria Mascarenhas Melis
COFIN/DIROF/SA/SG/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA
CNPJ 00.394.411/0001-09

@)
(@)
<
o) Informe de Rendimentos
x
< 2006 Valor Pago Valor Retido
> janeiro 1.119.916,76 105.832,12
@) fevereiro 2.490.474,80 235.349,84
E margo 55.208,32 5.217,18
w abril 1.323.768,59 125.096,11
s maio 374.968,48 35.434,48
) junho 1.714.983,52 162.065,90
@) julho 3.066.410,88 289.775,78
© agosto 110.281,68 10.421,62
(@)
setembro - -
outubro o .
novembro 23.544,00 2.224,90
dezembro 239.135,52 22.598,30

10.518.692,55 994.016,23

TOTAL CONSTANTE NO INFORME DE RENDIMENTOS RETENCAO 9,45% IR 4,8% CS 1%
10.518.692,55 994.016,23 504.897,24 105.186,93

Trata-se de informacdo da propria fonte pagadora, de se considerar a retencdo o
valor de CSLL de R$ 105.186,93 e n3o aquela do Per/Dcomp, de RS 108.448,70.

Entretanto, deve-se observar o requisito indispensavel legal para o aproveitamento
da retencdo, seja como deducdo da contribuicdo devida ou na formacao de saldo negativo, qual
seja o de que as receitas que deram origem as retencdes foram computadas na determinac¢do do
lucro real. Tema ja sumulado neste Colegiado:

Sumula CARF n° 80
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 10/12/2012

El 14
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Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o
cémputo das receitas correspondentes na base de cdlculo do imposto.

Evidentemente a sua aplicacdo também no caso de CSLL retida na fonte.

Notas fiscais e informes de rendimentos ndo seriam, por si sé, habeis para a devida
comprovagao da retencdo de imposto/CSLL ndo informado em DIRF.

Necessdrio que ficasse demonstrado que as receitas pertinentes foram
contabilizadas e oferecidas a tributacdo, a contabilizacdo do imposto retido/CSLL retida e sua
vinculagdo com os comprovantes dos rendimentos, e ndo apenas juntar dezenas de documentos e
planilhas sem sequer fazer uma conciliagdo com as retengdes nao confirmadas indicadas na
analise promovida no Despacho Decisorio.

Tendo em vista, entretanto, a possibilidade real da existéncia do crédito pleiteado,
deve o presente julgamento ser convertido em diligéncias.

Fonte Pagadora: Banco do Brasil S/A

19.2. Fonte Pagadora - Banc Brasil S/A - CNPJ 00.000.000/0001-91

19.2.1. Nesse caso, a autoridade fiscal federal confirmou, apenas
parcialmente, as retengdes na fonte relativas ao CNPJ 00.000.000/0001-91 -
codigo de retengdo 6190. Porém, revisando a documentagdo fiscal, contabil e
financeira da Recorrente, tais como: controles contabeis, extratos bancérios,
duplicatas emitidas, relatorios gerenciais, razées contabeis, entre outros, verifica-
se que o tomador de servigos em questdo, efetuou, no ano de 2006, diversos
pagamentos a Recorrente e que tais receitas foram sempre recebidas liquidas dos
valores retidos.
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Banco do Brasil S/A

valor pago

ano-calendério 2006 Eradio A% %

15.669.216,08 1.480.740,92 156.692,16

19.2.2. Considerando a enorme quantidade de documentos que
envolvem apenas este tomador especifico, a ora Recorrente requer vénia para
demonstrar alguns casos, que comprovam a veracidade dos fatos narrados.
Assim, apresenta planilha analitica que demonstra os recebimentos nos meses de
agosto, setembro e novembro, todos do ano de 2006, bem como documentos
probatérios do recebimento liquido dos tributos retidos (doc.5 e Arq_nao_pag).

Banco do brsil 2005
jmein | fevereio | marp il mio | junbe jlo | aslo | selembo | outbeo | novembeo | derembro | Totil
107085 | 8RR S| BMLE| TS| IO | ZOBAL| IMIMAL|  BITM| 23| ISA0K6| 1845420 | L4MIN9

Os documentos apontados tratam de diversas planilhas sem qualquer conciliacdo
com a retencdo tida como ndo confirmada, ndo esclarecem a comprovacao exata da retencdo nado
confirmada, no caso, de RS 35.191,10.

Fonte Pagadora: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

El 15
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19.3. Fonte Pagadora - Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos—
CNPJ 34.028.316/0001-03

19.3.1. Quanto ao CNPJ 34.028.316/0001-03, a autoridade fiscal
federal ndo identificou qualquer retengd@o na fonte relativa ao cédigo 6190. Porém,
revisando a documentagdo fiscal, contabil e financeira da Recorrente, tais como:
controles contdbeis, extratos bancarios, duplicatas emitidas, relatérios gerenciais,
razbes contdbeis, entre outros, verifica-se que o tomador de servigos em questao,
sempre realizou pagamentos a Recorrente liquidos dos valores retidos. Assim,
oportunamente, sera possivel validar o montante total de R$ 33.466,54 a titulo

de CSF;
Emp. Bras. Correios e Telegrafos DIRF - Acordio 16-83.023
valor pago = valor pago =
ano-calenddrio 2006| ~ "CteneAC 9.45% ano-calenddrio 2006| "CteneAC 945%
33.466,54 3.162,59 -

19.3.2. Considerando a enorme quantidade de documentos que
envolvem apenas este tomador especifico, a ora Recorrente requer vénia para
demonstrar alguns casos, que comprovam a veracidade dos fatos narrados.
Assim, apresenta planilha analitica que demonstra os recebimentos nos meses de
agosto e setembro do ano de 2006, bem como documentos probatérios do
recebimento liquido dos tributos retidos (doc.5 e Arq_nao_pag). (f—

19.3.3. Em sintese, a planilha apresentada demonstrard, por
amostragem, que o V. Acord@o recorrido, deixa de computar CS retida na fonte
no valor de R$ 8.989,29, conforme demonstrado abaixo:

Emp. Bras. Correios e Telegrafos

valores pagos em

ago e set/2006 retencdo 9,45% CS1%
898.929,21 84.948,81 8.989,29
20. Conforme se verificara mais adiante, a Recorrente pretende,

oportunamente, juntar aos presentes autos, a totalidade dos extratos bancarios,
razdes contabeis, notas fiscais e demais documentos, aptos a comprovar o correto
procedimento realizado.

A recorrente informou, no quadro supra, que o valor de RS 33.466,54 seria o valor
pago pela fonte pagadora (receita da Recorrente), ao passo que no Per/Dcomp o referido valor foi
informado como valor de CS retida, ndo havendo, entretanto, apesar do equivoco, a devida
comprovagao.

Da solicitacdo de eventuais diligéncias

A Recorrente, desde a transmissdo do Per/Dcomp, ja deveria estar de posse dos
créditos ali informados que seriam utilizados na compensacdo de seus débitos, e oportunidades
ndo deixaram de existir para tal, de forma que a indefiro nos termos em que proposto.

Entretanto, conforme j& exposto neste voto, ha indicios da existéncia real da
retencao efetivada pela fonte pagadora Secretaria de Administracdo — Presidéncia da republica, no
caso, de RS RS 105.186,93, de forma que proponho a realizacdo de diligéncias no sentido de que a
Recorrente seja intimada para a devida comprovacdo do oferecimento a tributacdo dos
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rendimentos que deram origem a esta retencdo. Em seguida, que a autoridade fiscal elabore suas
conclusdes acerca do resultado das diligéncias, dando ciéncia a Recorrente para eventual
manifestacao.

Conclusdo

E como voto, pela conversdo do julgamento do processo em diligéncias.

Assinado Digitalmente

Claudio de Andrade Camerano

El 17
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